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REQUERIMENTO 
REGIME DE URGÊNCIA 

 
 
 
     
   
             
      

    
       

 
 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso III e Artigo 160, inciso II, alínea “c” e “d” 

c/c 162, inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao DEPUTADO ESTADUAL 

SR. DOUGLAS FABRÍCIO, solicitando recurso financeiro para a Brinquedoteca da 

Escola Municipal Manoel Bandeira. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Requerimento tem a finalidade de solicitar 

recursos para a Brinquedoteca da Escola Municipal Manoel Bandeira.  

A brincadeira é uma atividade voluntária e consciente, é 

uma forma de atividade social infantil onde a característica é a imaginação e os 

diversos significados da vida, favorece uma ocasião educativa única para a criança. 

Sendo assim, é através da brincadeira que a criança representa o discurso externo e o 

interioriza construindo o seu próprio pensamento, desenvolvendo assim suas 

potencialidades. 

Neste sentido a brinquedoteca assume uma grande 

responsabilidade, pois é um espaço onde a criança passa a vivenciar situações do seu 

cotidiano e a criar e desenvolver sua própria personalidade, valores, ética e atitudes 

diante outras criança. 
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Por isso se a criança também aprende brincando então 

é um fundamental que todas as crianças, possam ter oportunidades educativas 

voltadas para satisfazer suas necessidades básicas de aprendizagem na construção do 

conhecimento e interação com os outros, por isso a solicitação do presente recurso. 

 

Sem mais, seja ouvido o soberano plenário, após seja 

realizadas as diligencias necessárias.  

 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 20, de março, de 2023. 
 
 
 
 

IBNÉIAS TEIXEIRA  
“BINA” 

Vereador – CIDADANIA. 


